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Súmula Jurisprudencial
(outubro a dezembro de 2019)

1. Direito Bancário

STJ 7-nov.-2019 (Oliveira Abreu)

I. O objetivo essencial da atividade de intermediação é o de propiciar decisões 
de investimento informadas, em ordem a defender o mercado e a prevenir a lesão 
dos interesses dos clientes, importando que ao nível dos deveres impostos ao inter-
mediário fi nanceiro, incluindo o banco para tal autorizado, se destacam os deveres 
de informação, expressos no art. 312.º do CVM, relativamente aos serviços que 
ofereça, lhe sejam solicitados ou que efetivamente preste, os quais deverão ser 
cumpridos através da prestação de “todas as informações necessárias para uma 
tomada de decisão esclarecida e fundamentada”, sendo que a informação a prestar 
pelo intermediário fi nanceiro ao investidor não qualifi cado, será ilícita se ocorrer 
a violação do dever de informação, com os seus requisitos indispensáveis: comple-
tude, veracidade, atualidade, clareza, objetividade e licitude.

II. A extensão e a profundidade da informação devem ser tanto maiores quanto 
menor for o grau de conhecimentos e de experiência do cliente (princípio da propor-
cionalidade inversa).

III. Para que se verifi quem os pressupostos da responsabilidade civil contra-
tual, do intermediário fi nanceiro, é necessário demonstrar o facto ilícito (tradu-
zido na prestação de informação errónea, no quadro de relação negocial bancária e 
intermediação fi nanceira); a culpa (que se presume nos termos do art. 799.º n.º 1 do 
Código Civil e art. 304.º-A do Código dos Valores Mobiliários); o dano (correspon-
dente à perda do capital entregue para subscrição do ajuizado produto fi nanceiro, 
a descontar o rendimento, entretanto percebido pela Autora); importando também 
apreciar o nexo de causalidade entre o facto e o dano (reconhecendo-se que, a quem 
alega o direito, cabe demonstrar a existência do nexo causal entre a ilicitude e o 



5 RDFMC (2019) 557-590

558 |  Revista de Direito Financeiro e dos Mercados de Capitais

dano, não se presumindo, quer o nexo de causalidade quer o dano, donde, para que 
se possa afi rmar que o intermediário fi nanceiro é responsável pelo dano sofrido 
pelos investidores, necessário se torna que estes demonstrem o nexo de causali-
dade entre a violação do dever de informação e o dano, devendo o nexo causal ser 
analisado através da demonstração, que decorre da matéria de facto)

IV. A circunstância apurada de que a Autora, titular de obrigações, nas quais 
foram aplicadas as suas poupanças, por sugestão da funcionária do Banco/Réu que 
a informou de que o capital investido nas aplicações fi nanceiras nunca estaria em 
maior risco que um depósito a prazo e que caso pretendesse levantá-lo antes de 
decorrido o prazo de dez anos, poderia fazê-lo, mediante endosso, se houvesse ter-
ceiro interessado, a par de que não teria aceitado investir nas aludidas obrigações 
se soubesse que o capital não era garantido pelo Banco CC, não basta para confi gu-
rar uma violação do dever de informação, pois, a informação prestada pelo interme-
diário fi nanceiro, prestada com base nas circunstâncias conhecidas e reportadas à 
data, foi completa, verdadeira, clara e objetiva, dado que as informações prestadas 
e de que dispunha o intermediário fi nanceiro levavam a crer que tudo se desenhava 
para que o investimento fosse rentável, nada fazendo antever, nem a degradação 
do mercado fi nanceiro mundial, nem a da concreta instituição fi nanceira emitente 
das obrigações.

STJ 17-out.-2019 (Catarina Serra)

I. O contrato de cofre-forte (ou de aluguer de cofre-forte) é um contrato misto, 
que combina elementos do contrato de locação e do contrato do depósito.

II. O “elemento de guarda”, presente no contrato de cofre-forte, justifi ca a obri-
gação do banco de velar sobre a segurança do cofre-forte, que é uma obrigação 
essencial ao fi m contratual.

III. Não tendo o banco provado que os seus funcionários atuaram com a dili-
gência, o cuidado e o zelo que lhes era exigível, é ele responsável pelos danos que 
decorram, para os clientes, do furto do conteúdo do cofre-forte.

IV. A exceção de comportamento alternativo lícito permite a exclusão da res-
ponsabilidade quando – e apenas quando – o responsável consiga provar que os 
danos não teriam ocorrido ainda que o facto ilícito não tivesse sido praticado.

STJ 24-out.-2019 (Oliveira Abreu)

I. O nosso ordenamento jurídico atribui ao Banco de Portugal uma competência 
discricionária para, no respeito dos princípios gerais da adequação e da proporcio-
nalidade, aplicar as medidas previstas no Regime Geral das Instituições de Crédito 
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e Sociedades Financeiras, tendo em conta o risco ou o grau de incumprimento, por 
parte da instituição de crédito, das regras legais e regulamentares que disciplinam 
a sua atividade, bem como a gravidade das respetivas consequências na solidez 
fi nanceira da instituição em causa, nos interesses dos depositantes ou na estabi-
lidade do sistema fi nanceiro, deliberando em função do que melhor convier aos 
objetivos do reequilíbrio fi nanceiro da instituição, da proteção dos depositantes, da 
estabilidade do sistema fi nanceiro como um todo e da salvaguarda do erário público.

II. A resolução encerra, a par de outros procedimentos, designadamente, a 
intervenção corretiva e a administração provisória, uma das medidas que o Banco 
de Portugal pode determinar com o objetivo da defesa da solidez fi nanceira de uma 
qualquer instituição de crédito, dos interesses dos depositantes ou da estabilidade 
do sistema fi nanceiro.

III. A resolução é uma fi gura específi ca do direito bancário, regulada por lei 
especial, Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, que é 
aplicada por ato administrativo da competência do Banco de Portugal.

IV. A medida de resolução que o Banco de Portugal pode aplicar, assumindo os 
poderes discricionários que lhe são conferidos pela lei, consiste na transferência par-
cial ou total da atividade para instituições de transição, importando que no âmbito 
desta medida de resolução, o Banco de Portugal delimita a transferência parcial ou 
total dos direitos e obrigações de uma instituição de crédito, competindo-lhe cons-
tituir a instituição de transição e aprovar os respetivos estatutos, sendo certo que 
após a transferência prevista, o Banco de Portugal pode, a todo o tempo, transferir 
ou retransmitir, ativos, passivos, elementos patrimoniais e ativos sob gestão.

STJ 17-out.-2019 (Henrique Araújo)

I – O contato que normalmente se estabelece entre o banco e o cliente tem em 
vista a manutenção de uma relação negocial que perdura no tempo e que permite 
às partes a concretização dos mais diversos negócios (transferências, cartões para 
efetuar pagamentos, concessão de créditos, etc.).

II – No caso em apreço, as instâncias focaram-se no pedido subsidiário assente 
em factos integradores de responsabilidade delitual/extracontratual do réu DD por 
atos de comissário, olvidando que o pedido subsidiário só pode ser tomado em con-
sideração se não proceder o pedido principal (art. 554.º do CPC).

III – Confi gura um contrato de depósito bancário, a situação em que os auto-
res abriram, na agência de ... do DD, duas contas (uma a prazo e outra à ordem) 
e procederam à entrega de diversas quantias, nesse balcão, para provisionamento 
das mesmas, aplicando essas quantias ao longo dos anos em novos depósitos, com 
diferentes prazos e taxas, à medida em que os anteriores se foram vencendo.
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IV – O Banco de Portugal, através da medida de resolução de 03-08-2014, 
transferiu a totalidade da atividade prosseguida pelo DD e um conjunto dos seus 
ativos, passivos, elementos extrapatrimoniais e ativos sob gestão deste, para um 
banco de transição – o CC.

V – No caso em apreço, o passivo transferido para o CC, em consequência da 
resolução referida em IV, corresponde ao valor do saldo da conta bancária onde os 
autores efetuaram vários depósitos em dinheiro, com a sequente condenação do CC 
ao pagamento de tal quantia.

RPt 10-out.-2019 (Paulo Duarte Teixeira)

I – A informação do intermediário fi nanceiro deve ser completa, verdadeira, 
atual, clara e objetiva, contendo todas as variáveis para uma tomada de decisão 
esclarecida.

II – A extensão e profundidade dessa informação devem ser tanto maiores 
quanto menor for o grau de conhecimento e experiência do cliente (regra da pro-
porcionalidade inversa).

III – Ao ter assegurado a inexistência de risco numa obrigação subordinada e 
a sua equiparação a um depósito bancário a apelante/entidade bancária violou o 
seu dever de informação.

IV – O dano ressarcível depende da comprovação de uma relação de causali-
dade entre a informação errónea e o investimento efetuado e a indemnização visa 
colocar o investidor na situação em que estaria se a sua vontade tivesse sido for-
mada de forma esclarecida.

RLx 24-out.-2019 (Maria de Deus Correia)

Age em abuso do direito, por violação manifestamente excessiva do princípio 
da boa-fé, o banco que, num contrato de mútuo para habitação, garantido com 
seguro de vida do mutuário a seu favor, hipoteca, fi ança e seguro do imóvel, sendo 
informado da morte do devedor, move execução contra os fi adores, invocando falta 
de pagamento das prestações, sem acionar previamente o seguro.

RLx 30-out.-2019 (Cristina Almeida e Sousa)

I. O branqueamento de capitais é um crime de mera atividade e de perigo, cujo 
cometimento se verifi ca com a simples execução de um dos comportamentos típicos, 
independentemente do seu resultado.
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II. Objeto da ação típica são as vantagens patrimoniais resultantes de crime 
anteriormente cometido pelo próprio branqueador ou por outrem, desde que inte-
grado no «catálogo».

III. Quanto às modalidades de ação, os verbos insertos no texto dos n.ºs 2 e 3 
do art. 368.º A do CP incluem no seu âmbito de aplicação uma grande variedade de 
condutas, com diferentes graus de intensidade, espelhados, de resto, na moldura 
penal abstrata de dois a doze anos de prisão.

IV. Face à amplitude da confi guração do crime de branqueamento de capitais 
no art. 368.º A do Código Penal, deve entender-se que o processo trifásico – conver-
são; dissimulação e integração – de reciclagem dos bens ou vantagens patrimoniais 
resultantes de factos típicos e ilícitos das espécies previstas no seu n.º 1 pode ser 
mais ou menos elaborado, consoante a economia de esforço necessária à produção 
do resultado antijurídico, pelo que a mera introdução de dinheiro proveniente da 
prática de crimes base, ou da venda de bens obtidos através do cometimento des-
ses tipos de ilícito, por exemplo, através de um mero depósito bancário, ainda que 
menos grave e perigosa do que outras mais sofi sticadas e engenhosas, é já bran-
queamento de capitais, sob pena de restrição ilegal do âmbito objetivo do tipo e de 
desarticulação funcional com o bem jurídico tutelado com a incriminação.

V. O crime de branqueamento de capitais, tanto na modalidade tipifi cada no 
n.º 2, como na modalidade prevista no n.º 3 do art. 368.º A do CP, é um crime de 
intenção que exige o dolo específi co, traduzido no propósito, ou melhor, dois propó-
sitos (os quais podem ser cumulativos ou alternativos), que acrescem à consciência 
e vontade relativa aos elementos objetivos do crime – o agente tem de atuar com o 
fi m de dissimular a origem ilícita das vantagens em causa, ou com o fi m de evitar 
que o autor ou participante das infrações subjacentes seja criminalmente perse-
guido ou submetido a uma reação criminal.

RLx 10-out.-2019 (António Moreira)

I. A participação de um facto, não verídico, à Central de Responsabilidades de 
Crédito junto do Banco de Portugal, constitui uma ofensa ao crédito e bom nome 
dos visados.

II. Incorre em responsabilidade civil por factos ilícitos a entidade fi nanceira 
que efetuou uma comunicação de responsabilidades ao Banco de Portugal, indi-
cando cada um dos dois créditos dos AA. como “vencido em litígio judicial”, quando 
devia ter efetuado a indicação de cada um deles como “renegociado”.

III. Só se pode afi rmar a existência de danos patrimoniais causados por essa 
comunicação incorreta na medida em que daí decorra a efetiva perda da oportu-
nidade de obtenção do crédito visado pelos AA., sendo essa perda de oportunidade 
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causadora de um dano, quer na vertente de despesas acrescidas pela não aquisição 
do bem a que se destinava o crédito visado, quer na vertente de ganhos ou vanta-
gens que fi caram por receber em razão da não aquisição desse bem.

RLx 8-out.-2019 (Luís Espírito Santo)

I – A perda de valor do papel comercial ESI adquirido onerosamente pelo A. 
é suscetível de gerar a responsabilidade da verdadeira entidade que assumiu a 
qualidade de intermediária fi nanceira, ou seja, a instituição bancária que, para 
o desenvolvimento da sua atividade comercial própria, se serve do seu pessoal 
assalariado.

II. A eventual responsabilidade do funcionário da pessoa coletiva que assume a 
intermediação fi nanceira da sua entidade patronal, em nome e no interesse desta, 
apenas poderá radicar num comportamento ilícito daquele, de natureza dolosa ou 
meramente negligente, ou seja, desde que o mesmo tenha agido culposamente.

III – Excecionando as situações especiais em que se demonstre que o funcio-
nário do banco que teve intervenção junto do cliente atuou abusiva ou fraudulen-
tamente, sabendo perfeitamente que o produto fi nanceiro proposto não iria ser 
reembolsado ao tempo do respetivo vencimento ou que não teria a rentabilidade 
propalada – o que não se provou na situação sub judice -, o mesmo não pode ser 
pessoalmente responsabilizado pelas vicissitudes respeitantes ao descalabro fi nan-
ceiro da instituição que representa, não se justifi cando que responda pessoalmente, 
com o seu património, pela perda de valor do papel comercial adquirido pelo cliente 
junto da instituição bancária.

IV – Nos termos gerais do artigo 800.º do Código Civil os atos praticados pelos 
representantes ou pessoas utilizadas no giro comercial bancário repercutem-se 
diretamente na esfera jurídica da instituição para a qual os mesmos trabalham, 
pelo que a responsabilidade que o A. legitimamente acusa, relacionado com o não 
reembolso do papel comercial da ESI, determinado pelo colapso do denominado 
“Universo BES”, deverá ser dirigida apenas contra a instituição fi nanceira em 
causa – o Banco Espírito Santo -, competindo ao A, efetuar a competente reclama-
ção de créditos no respetivo processo de liquidação pendente.

V – Também o invocado incumprimento da formalidade prevista no artigo 
373.º, n.º 3, do Código Civil, dado o cliente em causa ser pessoa que não sabe ler 
nem escrever, não é, por si, passível de gerar a responsabilidade pessoal da funcio-
nário do BES que atendeu e aconselhou o ora A., atendendo a que foi relativamente 
longo o historial do relacionamento negocial entre o A. e a Ré, com subscrição pelo 
A. de diversos produtos fi nanceiros junto do Banco Espírito Santo, sem que nunca 
tivesse suscitado a necessidade de intervenção de notário para a corrente realiza-
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ção de atos relacionados com o giro bancário, sendo que não é tal circunstância (a 
omissão da intervenção desse ofi cial dotado de poderes de fé pública) que poderá, 
por si, fundar qualquer tipo de responsabilidade da funcionária bancária, ora Ré.

VI – Sendo o A. era pessoa experiente, comerciante de profi ssão e encontrando-
-se coadjuvado pela fi lha sempre que era necessário, nunca – a não ser oportunis-
ticamente para poder retirar proveitos neste processo – suscitou tal intervenção de 
notário, a qual de resto, ainda que viesse a suceder, nunca teria qualquer potencia-
lidade para evitar as perdas associados ao papel comercial subscrito.

VII – O que o A. legitimamente pretendia era a maior rentabilidade possível 
para os fundos pecuniários que confi ava à entidade bancária, rejeitando os con-
servadores depósitos a prazo, nada importando ou interferindo neste contexto a 
anómala, inusitada e só agora reclamada presença do notário na sua atividade 
corrente e vulgar junto de um banco.

RLx 12-dez.-2019 (Carlos Oliveira)

I. Nas ações de simples apreciação negativa é ao R. que compete o ónus de 
prova dos factos constitutivos do direito de crédito de que se arroga ser titular (art. 
343.º n.º 1 do C.C.). Tendo cumprido esse ónus a ação improcede.

II. Nos termos do art. 3.º n.º 1 e n.º 2 do Dec.Lei n.º 204/2008 de 14/10 as ins-
tituições fi nanceiras sujeitas à supervisão do Banco de Portugal estão obrigadas a 
fornecer a este último, nos termos da regulamentação aprovada, todos os elemen-
tos de informação respeitantes a responsabilidades efetivas ou potenciais decor-
rentes de operações de crédito concedido em Portugal, nomeadamente em situação 
de incumprimento.

III. A comunicação feita à Central de Responsabilidades do Banco de Portugal 
no quadro desta obrigação legal, corresponde ao cumprimento de um dever imposto 
por lei, nessa medida não é ilícito e, em consequência, não se verifi cando esse pres-
suposto da responsabilidade civil extracontratual, inexiste obrigação de indemni-
zação (art. 483.º do C.P.C.), devendo o R. ser absolvido do pedido correspondente.

RLx 22-out.-2019 (Luís Espírito Santo)

I. As vicissitudes respeitantes à administração e divisão do património here-
ditário deixado por óbito do de cujus deverá naturalmente ser objeto de discus-
são entre os respetivos sucessores sem que a entidade bancária, que se limitou a 
receber os montantes depositadas nas contas bancárias do de cujus e a aceder aos 
pedidos legítimos do seu levantamento pela co-titular de conta solidária, sem que 
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possa assumir qualquer tipo de responsabilidade pelos atos de má utilização, des-
vio, ou ilícita apropriação, praticados por qualquer um dos herdeiros em prejuízo 
dos restantes.

II. Os levantamentos que tiveram lugar e que “esvaziaram” praticamente as 
contas bancárias em referência foram efetuados por uma co-titular de uma conta 
solidária, à qual assistiam os necessários poderes para proceder a tais movimen-
tos, tendo sido realizados antes do óbito da outra co-titular dessas contas, pelo 
que esses levantamentos eram, face à entidade bancária à qual foram solicitados, 
perfeitamente lícitos e mesmo normais e correntes no âmbito do giro deste tipo de 
empresas comerciais, não confi gurando a prática de qualquer ato ilícito por parte 
do banco ora Réu.

RLx 19-nov.-2019 (Luis Filipe Pires de Sousa)

I. Tendo a instituição bancária adquirido obrigações em nome dos autores, sem 
precedência de ordem destes, ocorre ratifi cação de tal negócio celebrado sem pode-
res se: logo no mês subsequente à compra do produto, foi dado conhecimento aos 
autores de tal compra ; os autores foram recebendo, trimestralmente, os juros do 
valor aplicado num total de € 60.579,94, rendimentos esses que os autores usaram 
em seu proveito e relativamente aos quais nunca reclamaram; volvidos seis anos, 
os autores aderiram a uma oferta publica de venda, tendo trocado os referidos títu-
los (que deixaram de integrar a respetiva carteira) por ações.

II. Cabia aos autores alegar e provar – o que não fi zeram – que não teriam 
mantido o investimento (e mesmo ratifi cando-o, como fi zeram) se a instituição 
fi nanceira tivesse cumprido o seu dever de informação, após a realização da ope-
ração, quanto às características das obrigações em causa. Sucumbindo esta prova, 
está afastado o nexo de causalidade entre o incumprimento de informação e o dano.

RCb 13-nov.-2019 (Maria Teresa Albuquerque)

I – O banco sacado antes de proceder ao pagamento do cheque deve proceder 
à conferência da assinatura do sacador, comparando-a com o espécime existente 
no banco.

II – O saque é irregular quando se verifi car divergência de assinatura, assi-
natura de titular que não conste da fi cha de abertura de conta, insufi ciência de 
assinatura ou assinatura não autorizada para realizar determinado saque.

III – A circunstância do Regulamento do Sistema de Compensação Interban-
cária (SICOI) permitir que os cheques cujos montantes sejam iguais ou inferio-
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res a determinada verba não sejam aferidos pela entidade sacada se colocados na 
rede interbancária, não sendo assim sujeitos a qualquer exame no que concerne à 
regularidade da sua emissão, não conduz à irresponsabilidade do banco, que tem 
que assumir o risco decorrente dessa conduta propositadamente omissiva, devendo 
indemnizar a clientela em todos os casos em que, não obstante se tratar de um 
saque irregular, o cheque é pago.

IV – Na situação dos autos, o banco sacado, em função dessa praxis, não proce-
deu à conferência das assinaturas em oito cheques que se mostram assinados por 
duas pessoas que não correspondem às que, de acordo com a fi cha de assinaturas 
da conta em causa, tinham poderes para os emitir, mas que eram então sócios e 
gerentes da sociedade a quem pertencia a conta bancária, embora ainda não cons-
tassem do registo comercial enquanto tal.

V – Verifi ca-se que o A. na ação, no período em que esses cheques foram emiti-
dos, continuou a ser sócio da sociedade em causa e seu gerente, sem que no entanto 
pudesse sozinho emitir cheques da conta em causa, na medida em que os mesmos 
só podiam ser emitidos por ele e outro gerente que renunciara à gerência, mostran-
do-se já registada essa renúncia.

VI – Estava o mesmo obrigado, nessas circunstâncias, a entregar a caderneta 
de cheques ao banco e a relatar ao mesmo as circunstâncias factuais em função das 
quais tinham entrado para a gerência da sociedade duas outras pessoas que não 
coincidiam com as que de acordo com a fi cha de assinaturas tinham poderes para 
assinar os cheques.

VII – Não o tendo feito, manteve a possibilidade de, se movimentos nela hou-
vesse que sendo provocados por cheques assinados pelos novos gerentes, não fos-
sem do seu agrado, sempre os poder paralisar invocando a ilicitude do comporta-
mento do banco.

VIII – Foi o que fez na presente ação, depois que, tendo aqueles oito cheques 
sido pagos por recurso ao plafond de crédito existente em contrato de abertura de 
crédito em conta corrente por cujo pagamento se responsabilizara pessoalmente, 
bem como a A. sua mulher, tendo para tal os mesmos assinado uma livrança, tendo 
deixado de existir plafond nessa conta, o banco não pagou um nono cheque.

IX – Pede ele e a mulher que se declare que o banco incumpriu culposamente 
as condições de movimentação da conta de que era titular a sociedade; que o mesmo 
incumpriu culposamente o contrato de abertura de crédito por conta corrente, 
quando efetuou o pagamento dos cheques, por conta desse crédito; que é ilegal o 
saldo negativo dessa conta criado para fazer face ao pagamento desses cheques, 
e por isso se declare que eles, como garantes das responsabilidades emergentes 
dessa conta, não têm ou não tinham, a obrigação de assumir o pagamento daquele 
saldo; e se condene o banco a pagar-lhes, a um e a outro, indemnização por danos 
patrimoniais e danos morais que ambos sofreram em consequência de, por virtude 
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daquele não pagamento, o nome dos mesmos ter sido feito constar da Central de 
Responsabilidades de Crédito do Banco de Portugal.

X – Entende-se que os AA. agem na ação em abuso de direito na modalidade de 
tu quoque, pois quem violou primeiro a convenção de cheque ao omitir ao banco as 
alterações societárias entretanto ocorridas e não lhe fazendo entrega da caderneta 
de cheques foi o A., sendo que quando ele e a mulher acusam o banco de não ter 
cumprido a obrigação de ter verifi cado a regularidade dos saques dos acima referi-
dos cheques se estão a prevalecer daquela sua primeira infração. Ora «aquele que 
viole uma norma jurídica não pode tirar partido da violação exigindo, a outrem, o 
acatamento das consequências daí resultantes».

XI – A A., colocando-se ao lado do marido como lesada pelo comportamento 
do banco, está também ela a aproveitar a situação ilícita que o marido criou junto 
deste e, por isso, também ela age em abuso de direito.

RGm 31-out.-2019 (Paulo Reis)

I  – A procedência do incidente de levantamento/quebra de sigilo bancário pres-
supõe, para além do mais, a legitimidade da recusa de cooperação das entidades 
bancárias com o Tribunal da causa;

II  – Em processo de inventário para partilha do património comum do casal 
subsequente à dissolução do casamento por divórcio, tendo sido a comunhão geral 
o regime de bens do casamento, o segredo bancário é inoponível ao ex-cônjuge do 
titular das contas bancárias que pretende saber qual o saldo das mesmas, com refe-
rência à data a partir da qual cessaram as relações patrimoniais entre os cônjuges, 
para efeitos de apuramento do património comum.

RGm 24-out.-2019 (Eduardo Azevedo)

I – A quebra do segredo pressupõe uma ponderação, em concreto, dos inte-
resses em confronto, à luz dos princípios da proporcionalidade, necessidade e 
adequação, cedendo aquele segredo apenas na medida necessária para que os 
outros direitos fundamentais em confronto possam produzir igualmente os seus 
efeitos.

II – Quando se está perante um elemento de prova indispensável ou funda-
mental para a descoberta da verdade, o segredo bancário deve ceder perante o 
dever de cooperação na descoberta da verdade material.

III – Mostra-se necessária essa quebra em processo pelo qual se discute a res-
ponsabilidade de duas entidades bancárias em relação aos movimentos de uma 
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conta bancária e em que uma transmitiu à outra o negócio da banca a retalho 
alegando-se que não foi transmitido qualquer tipo de responsabilidade contratual 
ou extracontratual emergente de atos ou omissões praticados pela transmitente.

IV – É justifi cado e proporcionado que se obriguem essas entidades a juntarem 
documento que titule o negócio celebrado entre ambas apenas na parte de que 
resulte esclarecimento de que não foi transmitido para a transmissária qualquer 
tipo de responsabilidade contratual ou extracontratual emergente de atos ou omis-
sões praticados pela transmitente em relação aos movimentos de tal conta.

RGm 24-out.-2019 (Anizabel Sousa Pereira)

I. Declarada a resolução dos contratos de compra e venda e de crédito são 
várias as questões que se suscitam: por um lado, a da restituição ao consumidor 
das prestações vencidas e pagas, discutindo-se ainda se o consumidor pode exigir 
o (eventual) montante inicial pago com dinheiro próprio não mutuado; por outro 
lado, o de saber, atendendo a que se extinguem dois negócios jurídicos conexos, 
como e entre quem se processa a restituição das prestações já efetuadas;

II. Por outro lado, só haverá a aplicação das consequências da união de contra-
tos caso se verifi quem determinados pressupostos.

–  a última alínea do n.º1 do art. 4.º do DL 133/2009 estabelece que são dois os 
requisitos ( que se aproximam-embora com algumas especialidades dos pres-
supostos contidos no art. 12.º n.º1 do DL 359/91, conjugados com os elementos 
do art. 8.º,n.º4 e 19,n.º4 do DL 143/2001) para que estejamos perante contrato 
de crédito coligado;

–  e verifi cando-se estarmos perante um contrato de crédito coligado com o con-
trato de compra e venda do automóvel em causa, e afetado este pelo incum-
primento do vendedor por desconformidade da coisa, e optando o consumi-
dor pela resolução de ambos os contratos ( inclusive do contrato de crédito), 
haverá lugar à aplicação das consequências da união de contratos previstas 
no art. 18.º do citado DL 133/2009;

–  da previsão do n.º4 do art. 18.º do citado diploma legal decorrem duas con-
sequências: a) do lado do consumidor, a faculdade do exercício do direito de 
resolução e da pretensão restitutória correspondente; b) mas, também, inver-
samente, a transmissão ope legis para o credor (por efeito da relação de liqui-
dação ocorrida no quadro desta coligação de contratos) do direito de exigir 
do vendedor (e não do consumidor) o montante mutuado. Só deste modo se 
transfere do consumidor para o credor o risco de insolvência do vendedor.
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REv 7-nov.-2019 (Conceição Ferreira)

Depósito solidário é aquele em que qualquer dos credores (depositantes ou 
titulares da conta), apesar da indivisibilidade da prestação, tem a faculdade de 
exigir, por si só, a prestação integral, ou seja, o reembolso de toda a quantia depo-
sitada (acrescida dos respetivos juros, se os houver), e em que a prestação assim 
efetuada libera o devedor (o banco depositário) para com todos eles (artigo 512.º do 
Código Civil).

2. Direito dos Seguros

STJ 7-nov.-2019 (Ilídio Sacarrão Martins)

I – Há abuso de direito quando um comportamento, aparentando ser exercício 
de um direito, se traduz na realização dos interesses pessoais de que esse direito é 
instrumento e na negação de interesses sensíveis de outrem.

II – O abuso de direito constitui matéria de exceção suscetível de ser alegada 
como defesa em processo de declaração, por isso igualmente viável no âmbito da 
oposição à execução não baseada em sentença – artigo 731.º do Código de Processo 
Civil.

III – Concluindo-se pelo abuso de direito, o crédito exequendo surge como ine-
xigível e, por isso, torna a execução inviável, o que implica que se ordene a sua 
extinção.

IV – Age com abuso do direito, por violação manifestamente excessiva do prin-
cípio da boa fé, o exequente que, num contrato de mútuo com hipoteca, garantido 
ainda com “Seguro de Vida Grupo” dos mutuários a seu favor, com cobertura de 
invalidez e morte, sendo informado da incapacidade permanente global de 73% 
atribuída à executada, move execução contra os mutuários, invocando falta de 
pagamento das prestações, sem se dirigir primeiro à seguradora.

STJ 17-out.-2019 (Abrantes Geraldes)

I. A adesão de dois cônjuges a um contrato de Seguro de Grupo do Ramo Vida, 
de natureza contributiva, destinado a cobrir os riscos decorrentes da morte ou de 
invalidez de cada um deles e a garantir o reembolso da Benefi ciária (mutuante na 
aquisição de uma fração autónoma para ambos) traduz um contrato indivisível do 
qual emergem interesses recíprocos de ambos os cônjuges aderentes na manuten-
ção dos vínculos contratuais.
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II. Em caso de ocorrência de um sinistro coberto por tal contrato de seguro, o 
seu acionamento determina para a Seguradora a obrigação de efetuar o pagamento 
do capital garantido à benefi ciária (efeito imediato), mas tem ainda como efeito 
mediato a liberação da dívida cuja responsabilidade primária foi assumida por 
ambos os aderentes/segurados, pelo que a qualquer deles aproveita a manutenção 
da cobertura resultante da adesão do outro.

III. A interdependência e reciprocidade das referidas adesões saem reforçadas 
quando se constata que (i) em cada boletim de adesão foi estabelecida a conexão 
com o outro boletim, (ii) foi estipulado que o pagamento do prémio periódico seria 
realizado através de débito direto numa conta bancária conjunta e (iii) nos respe-
tivos boletins de adesão foram indicadas moradas diferenciadas para cada um dos 
cônjuges aderentes.

IV. Nas circunstâncias do caso, verifi cando-se a mora dos segurados relativa-
mente ao pagamento de prémios de seguro vencidos, a interpelação remetida pela 
Seguradora a exigir o pagamento, sob a cominação de “anulação” (rectius, resolu-
ção) do contrato, deveria ser feita a ambos.

V. Tendo a referida interpelação com efeitos resolutivos da adesão sido reme-
tida unicamente a um dos cônjuges aderentes (aquele cujo óbito determinou o 
acionamento do contrato de seguro), a mesma não produziu efeitos na esfera do 
outro aderente, sendo-lhe reconhecido o direito de exigir da Seguradora o capital 
garantido.

STJ 3-out.-2019 (Francisco Caetano)

I. O seguro obrigatório garante o pagamento da indemnização emergente de 
acidente de viação dolosamente provocado, sem prejuízo do direito de regresso con-
tra o causador do acidente que cabe à seguradora que haja satisfeito o pagamento 
da indemnização;  

II. Perante a existência de seguro válido, encontrando-se o pedido dentro do 
capital mínimo obrigatório, só a seguradora deve ser demandada civilmente no 
pedido de indemnização civil deduzido em processo penal, devendo a demandada 
civil ser absolvida da respetiva instância, por ilegitimidade.

STJ 24-out.-2019 (Jorge Dias)

I – A resolução do contrato de seguro do ramo vida celebrado em 2001, com 
fundamento na falta de pagamento dos prémios, deve ser comunicada a ambos os 
cônjuges aderentes.
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II – A resolução comunicada a um não opera relativamente ao outro dos 
cônjuges.

III – A parte relativamente ao qual a resolução operou não litiga com abuso 
do direito quando aciona o contrato de seguro do ramo vida com base na respetiva 
vigência e cobertura do risco ocorrido.

STJ 20-nov.2019 (Nuno Pinto Oliveira)

O Fundo de Garantia Automóvel não está obrigado à regularização dos sinis-
tros causados por velocípedes sem motor.

STJ 7-nov.-2019 (Tomé Gomes)

I. O contrato de seguro desportivo obrigatório regulado no Dec.-Lei n.º 10/2009, 
de 12-01, pelo menos nas vertentes de cobertura do risco por morte e por invalidez 
permanente, absoluta ou parcial, assume a natureza de um contrato de seguro de 
acidentes pessoais inerentes a atividade desportiva.    

II. Nessa base, tal contrato pode garantir prestações de valor predeterminado 
não dependente do efetivo montante do dano e prestações de natureza indemniza-
tória, conforme o preconizado no n.º 2 do artigo 175.º da Lei do Contrato de Seguro 
(LCS) aprovada pelo Dec.-Lei n.º 72/2008, de 16-04.

III. Assim, as coberturas dos montantes mínimos de capital devido por morte 
ou por invalidez permanente, absoluta ou parcial, estabelecidas, respetivamente, 
nas alíneas a), c) e d) do artigo 16.º do Dec.-Lei n.º 10/2009, devem ser confi gura-
das como prestações de capital predeterminadas em função exclusiva da natureza 
dessas lesões e do grau de incapacidade fi xado no caso de invalidez permanente 
parcial, independentemente do valor do dano efetivo.

IV. Nesses casos, atender ao valor do dano efetivo, incluindo dos danos não 
patrimoniais, poderá eclipsar a diferenciação da atribuição patrimonial devida 
por invalidez permanente absoluta e a devida por invalidez permanente parcial 
e, no quadro desta, a que for devida em função dos graus de incapacidade fi xados, 
diferenciação essa, de cariz objetivo, que se encontra bem patente no artigo 16.º, 
alíneas c) e d) do Dec.-Lei n.º 10/2009.

V. Não se afi gura, por isso, que as exclusões previstas no artigo 6.º desse 
diploma devam ter um alcance tal que conduzam à obliteração dessa diferenciação 
legal.

VI. O artigo 19.º do Dec.-Lei n.º 10/2009 só prevê que as partes estabeleçam 
livremente franquias, a suportar pelo segurado, quanto às coberturas a que se refe-
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rem as alíneas b) e e) do respetivo artigo 16.º, ou seja, para os casos de despesas de 
funeral e de despesas de tratamento e repatriamento.

VII. Estando em causa apenas a indemnização pela invalidez permanente par-
cial prevista na alínea d) do artigo 16.º daquele diploma, a estipulação de franquia 
em tal hipótese contende com as normas conjugadas desse normativo e do referido 
artigo 19.º, tidas por imperativas, não devendo assim ser considerada a dedução 
daquela franquia.

STJ 17-out.-2019 (Catarina Serra)

I. O contrato de seguro celebrado entre a Ordem dos Advogados e a seguradora 
tendo por objeto o risco decorrente de ação ou omissão praticada pelos advogados 
com inscrição em vigor na Ordem, no exercício da sua profi ssão, confi gura um “con-
trato de seguro de grupo”, em que a Ordem é o tomador de seguro e os advogados 
são os segurados.

II. A este contrato de seguro é aplicável o Regime Jurídico do Contrato de 
Seguro (aprovado pelo DL n.º 72/2008, de 16.04, alterado pela Lei n.º 147/2015, 
de 9.09), nomeadamente o artigo 101.º, n.º 4, dispondo que, nos seguros obrigató-
rios de responsabilidade civil, as cláusulas de redução ou de exclusão fundadas no 
incumprimento pelo segurado de deveres de participação do sinistro à seguradora 
são inoponíveis ao lesado.

III. Uma das funções “naturais” do seguro – e, por maioria de razão, do seguro 
obrigatório imposto a certos profi ssionais, que, como a do advogado, exercem ativi-
dades com risco elevado de produção de danos – é a de assegurar que o lesado não 
deixará de ser ressarcido, pelo que só em casos muito contados é legítimo a segu-
radora escusar-se a responder ou limitar a sua responsabilidade perante o lesado.

STJ 17-out.-2019 (Ilídio Sacarrão Martins)

I – No âmbito do seguro do ramo vida releva a existência de inquéritos clíni-
cos, que acompanham a proposta, assumindo-se estes como um instrumento para 
a seguradora alicerçar a decisão de contratar e proceder à avaliação concreta do 
risco que assume, daí o dever que assiste ao segurado de prestar declarações ver-
dadeiras e exatas.

II – O elemento decisivo para a celebração do contrato é o questionário apre-
sentado ao segurado, na medida em que se presume não serem aí feitas perguntas 
inúteis e, através dele, é o próprio segurador que indica ao tomador quais as cir-
cunstâncias que julga terem infl uência no contrato.  
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III – As respostas ao questionário são o repositório das declarações de risco 
da pessoa segura em que a seguradora deve confi ar e em função das quais aceita 
o não o contrato e fi xa as respetivas condições, não se concebendo a formulação de 
perguntas inúteis ou irrelevantes.

IV – Para que as declarações inexatas ou omissões relevem nos termos do 
citado art. 429.º do Código Comercial necessário seria que a ré CC provasse que a 
inexatidão ou omissão determinaria a não contratação do seguro com o autor ou a 
contratação em diversas condições

V – No caso, isso não ocorreu, pois não se provou que “caso tivesse conheci-
mento das patologias mencionadas no item 23 supra, a ré CC não teria aceitado a 
proposta de adesão do autor ou teria aceitado com outras condições” – (alínea i) dos 
factos não provados).

VI – Esta conclusão implica a improcedência da exceção de anulabilidade, 
oposta pela ré para justifi car a recusa de pagamento da indemnização pretendida 
pelos autores.

RPt 18-nov.-2019 (Rita Romeira)

I – A prova por presunções judiciais, que os art.s 349.º e 351.º do CC permitem, 
tem como limites o respeito pela factualidade provada e a respetiva correspondên-
cia a deduções lógicas e racionalmente fundamentadas naquela.

II – A falta de prova do facto não pode ser colmatada ou suprida por presunção 
judicial, pois que, se um facto concreto é submetido a discussão probatória e o jul-
gador o não dá como provado, seria contraditório tê-lo como demonstrado com base 
em simples presunção.

III – Nos termos da Portaria n.º 256/2011, de 05.07 (tal como no Regime Jurídico 
do Contrato de Seguro (RJCS), aprovado pelo DL n.º 72/2008, de 16.04), apesar do 
pagamento do prémio ser condição necessária da cobertura do risco (Cláusula 14.ª) 
e segundo o disposto na al. a) do n.º 3 da Cláusula 16.ª, a falta do pagamento da fra-
ção do prémio devido implicar a “resolução automática do contrato, na data do ven-
cimento, daquela”, para que esta opere, incumbe à seguradora o ónus da prova do 
cumprimento das formalidades estabelecidas nos n.ºs 1 e 2 da Cláusula 15.ª, caso 
não prove, ela, tratar-se de uma situação contemplada no n.º 3 da mesma Cláusula.

IV – Ou seja, nos termos do n.º 1 daquela Cláusula 15.ª, na vigência do contrato, 
a seguradora deve avisar por escrito o tomador do seguro do montante a pagar, 
bem como da forma e do lugar de pagamento, com uma antecedência mínima de 30 
dias em relação à data em que se vence o prémio ou fração deste e, ainda, atento o 
disposto no n.º 2, deve fazer constar do aviso, de modo legível, as consequências da 
falta de pagamento do prémio ou fração.
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V – Não o fazendo, apesar da Portaria n.º 256/2011, de 05.07 (tal como o RJCS) 
não estabelecer uma expressa consequência para essa omissão, de envio do aviso 
de pagamento com a antecedência de trinta dias, a sua inobservância implicará 
a inviabilidade de operar a automaticidade do efeito resolutivo previsto naquele 
n.º 3 da Cláusula 16.ª, dado esta consequência, naturalmente, pressupor o tem-
pestivo cumprimento dos aludidos deveres informacionais que impendem sobre a 
seguradora.

VI – Na falta de pagamento do prémio de seguro, e na falta de demonstração do 
cumprimento dos deveres consignados na Cláusula 15.ª pode, ainda, a seguradora 
proceder à resolução do contrato de seguro, nos termos gerais previstos no art.116.º 
do RJCS, demonstrando ter, antes, convertido a situação de mora em incumpri-
mento defi nitivo, através da competente interpelação admonitória.

RPt 21-nov.-2019 (Filipe Caroço)

I – As omissões ou inexatidões na declaração do risco consubstanciam não ape-
nas uma quebra na relação e confi ança, mas também uma violação do princípio da 
boa fé, na sua vertente objetiva.

II – Na preparação do contrato de seguro por acidentes pessoais, o forneci-
mento de questionário pelo segurador é um ótimo instrumento de consciencializa-
ção de quais sejam as informações que para ele são relevantes na aferição do risco, 
determinação das condições do contrato e quantifi cação do prémio.

III – No âmbito da aplicação do art. 24.º, n.º 1, da LCS, não é necessário que 
exista um nexo causal entre as omissões ou inexatidões declaradas quanto ao 
estado de saúde do segurado e o sinistro verifi cado; basta que se trate de infor-
mação que o tomador ou o segurado deva considerar signifi cativa, relevante, no 
sentido de que pode infl uir na decisão do segurador de contratar ou não contratar 
ou de fi xar condições contratuais diferentes ou um prémio mais elevado.

VI – Viola o dever de informação previsto no art. 24.º, n.º 1, da LCS o segurado 
que, em fase pré-contatual, nega expressamente no questionário que o segurador 
lhe forneceu para preenchimento a existência de enfermidades e incapacidade 
quando, já sofrera, anos antes, um acidente de trabalho que lhe determinou lesão 
permanente na coluna lombar, com uma desvalorização funcional permanente 
fi xada em 38%.

V – No (atual) regime do art. 25.º, que defi ne o âmbito do incumprimento doloso 
do dever de declarar, para efeito de anulação do contrato, não é exigível nexo de 
causalidade entre a informação omitida ou falsa e o sinistro ocorrido, mas é exi-
gível ao segurador que alegue e prove que, se soubesse ou conhecesse, à data da 
contratação do seguro, a situação clínica real da pessoa segura, não teria aceitado o 
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seguro ou tê-lo-ia celebrado em condições bastante diversas, designadamente com 
um prémio mais elevado, ou seja, que sem o erro provocado pelo dolo do segurado, 
não teria querido em absoluto o contrato, ou quando muito, sujeitá-lo-ia a um pré-
mio de valor superior.

VI – Ao contrário do incumprimento doloso, no incumprimento negligente do 
dever de informação, previsto no art. 26.º da LCS, a que se refere o anterior art. 
24.º, é exigível nexo de causalidade entre a informação omitida ou inexata e o sinis-
tro ocorrido ou as suas consequências, havendo assim um desagravamento da posi-
ção jurídica pré-contratual do segurado ditado pela menor censurabilidade da sua 
conduta.

VII – O incumprimento negligente relevante pode gerar, além de uma altera-
ção do contrato de seguro, a sua cessação. Este último efeito não é propriamente, 
quanto à sua natureza jurídica, uma anulabilidade, tal como o não é exatamente 
– embora dela mais se aproxime – o efeito previsto na al. b) do n.º 4 do art. 26.º da 
LCS.

RPt 21-out.-2019 (Eugénia Cunha)

I – Contrato de Seguro é um contrato bilateral ou sinalagmático e aleatório, 
sendo-o na medida em que a prestação da seguradora fi ca dependente de um evento 
futuro e incerto – um sinistro -, a concretizar o risco coberto.

II – Constituindo o risco a possibilidade de ocorrência de um evento futuro 
e incerto, de natureza fortuita, com consequências prejudiciais para o segurado, 
tal elemento essencial do contrato de seguro concretiza-se no sinistro (ocorrência 
concreta do risco coberto).

III – Celebrado entre as partes contrato de seguro de danos próprios e ale-
gado concreto sinistro, ao segurado incumbe o ónus da prova das alegadas ocor-
rências concretas, em conformidade com as situações descritas nas cláusulas de 
cobertura do risco do contrato, que determinariam o pagamento da indemnização, 
ou seja, a prova do sinistro, dos danos e do nexo de causalidade entre o concreto 
sinistro alegado e esses danos, como factos constitutivos do seu direito de indem-
nização (n.º1, do art. 342.º, do Código Civil), competindo à seguradora o ónus da 
alegação e da prova dos factos ou circunstâncias que sejam suscetíveis de retirar 
a natureza fortuita que os mesmos aparentem ou excludentes do risco, a título de 
factos impeditivos, conducentes à exclusão da sua responsabilidade (n.º 2 de tal 
artigo);

IV – Não cumpre aquele ónus o segurado que nada logra demonstrar quanto à 
alegada ocorrência naturalística de facto em conformidade com as situações descri-
tas nas cláusulas de cobertura do risco.
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RPt 21-out.-2019 (Fernanda Almeida)

I – Cumpre de forma sufi ciente a exigência prevista no art. 6.º da LCS o aviso 
– recibo remetido pela seguradora ao tomador do seguro, mais de 30 dias antes do 
vencimento, notifi cando-o para pagar o prémio até determinada data com a adver-
tência de que, não o fazendo em tal prazo, se consideram “anuladas as garantias” 
do seguro.

II – Num seguro com periodicidade anual, sendo a forma de pagamento do res-
petivo prémio fracionada (pagamento trimestral) a falta de pagamento de qualquer 
fração no decurso da anuidade respetiva implica a resolução automática do con-
trato na data do vencimento dessa fração, nos termos do art. 61.º n.º 3 al. a) da LCS.

III – Ocorrendo resolução automática do contrato de seguro por falta de paga-
mento de uma fração do prémio durante a anuidade, a carta verde eventualmente 
emitida deixa de poder considera-se válida, embora nela se ateste a existência de 
seguro.

RPt 21-out.-2019 (Fátima Andrade)

I. O seguro de responsabilidade civil profi ssional dos advogados tem natureza 
obrigatória.

II. A norma do artigo 101.º n.º 4 da Lei do Contrato de Seguro assume natureza 
imperativa.

III. É como tal inoponível ao lesado/benefi ciário as exceções de redução ou 
exclusão contratual fundadas em incumprimento do segurado, nomeadamente as 
denominadas “claim made”, i.e., apólices de reclamação que delimitam temporal-
mente a cobertura, reportando-a não à data da verifi cação do sinistro mas antes à 
data da sua reclamação.

RLx 24-out.-2019 (Inês Moura)

I. Quando estão em causa questões de que o tribunal pode/deve conhecer ofi -
ciosamente, como é o caso da nulidade de uma cláusula contratual geral inserida 
num contrato de adesão, contrato esse no qual se fundamenta o pedido da A., não 
se coloca uma qualquer situação de excesso de pronuncia, quando o tribunal se pro-
nuncia sobre a mesma, uma vez que sendo tal nulidade de conhecimento ofi cioso 
não há limitação imposta pelo princípio do dispositivo.

II. As declarações das partes enquanto meio de prova têm de ser ponderadas 
com todas as cautelas pelo tribunal, não podendo olvidar-se que as partes estão 
diretamente interessadas no desfecho da ação e que, por isso, não raras vezes pres-
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tam declarações de forma não isenta e comprometida. Na medida em que incidem 
muitas vezes sobre factos controvertidos que lhes são favoráveis, as declarações da 
parte não podem, em regra, ser consideradas como sufi cientes para determinar a 
verifi cação desses mesmos factos, ainda mais se são contrariadas por outros ele-
mentos de prova credíveis.

III. Num seguro de incapacidade o risco que se pretende acautelar são as con-
sequências que para o segurado podem resultar da circunstância de fi car numa tal 
situação de debilidade funcional que o torna incapaz de fazer a sua vida normal e 
de auferir rendimentos pelo seu trabalho, em razão de invalidez absoluta e defi ni-
tiva, com diminuição das capacidades para os atos normais da vida diária espelha-
das numa incapacidade de 60% ou mais, sendo nessa previsão que, com lealdade e 
seriedade, se encontra o equilíbrio das prestações.

IV. O conceito de incapacidade estabelecido em cláusula contratual geral que 
exige, na consideração da situação de invalidez absoluta e defi nitiva, que a pessoa 
segura necessite de recorrer de modo contínuo à assistência de terceira pessoa para 
efetuar os atos normais da vida diária, identifi cados como os mais básicos – comer, 
vestir-se e cuidar da sua higiene – exigindo na prática uma total e absoluta falta 
de autonomia, quase só equiparável a um estado vegetativo, já nada tem a ver com 
a afetação da capacidade de trabalho e de obtenção de rendimentos ou com uma 
diminuição das capacidades para o exercício de uma vida normal que sempre é 
indiciada por uma incapacidade funcional de 60%, antes vai além deste conceito e 
da razão de ser do contrato, determinando um desequilíbrio das prestações contra-
tuais e frustração da confi ança do segurado, sendo abusiva por desproporcionada e 
contrária boa fé e por isso nula.

RLx 10-out.-2019 (Maria Teresa Pardal)

Na outorga de um contrato de seguro de vida, em que se provou terem sido 
prestadas declarações inexatas pelo segurado, que infl uenciaram a aceitação do 
risco pela seguradora e verifi cando-se mais tarde o sinistro como consequência dos 
factos omitidos na proposta de adesão ao seguro, não é aplicável o regime das cláu-
sulas contratuais gerais, apesar de não se ter provado que foi cumprido o dever 
de informação, porque não está em causa a aplicação ou não de cláusulas contra-
tuais, mas sim a elegibilidade do proponente para outorgar o contrato de seguro e 
a formação da vontade negocial da seguradora, aplicando-se o regime relativo aos 
deveres de informação do tomador do seguro ou do segurado, previsto nos artigos 
24.º e seguintes do DL 72/2008 de 16/4.

RLx 11-dez.-2019 (Micaela Sousa)
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I. O conhecimento das exceções perentórias integra-se na apreciação do mérito 
da causa e só é possível ter lugar no despacho saneador, nos termos previstos no 
artigo 595.º, n.º 1, b), in fi ne do Código de Processo Civil desde que não exista a 
esse respeito matéria de facto controvertida ou que, sendo necessária apenas prova 
documental, tenha a parte sido convidada a proceder à sua junção.

II. Um dos efeitos do princípio indemnizatório é a sub-rogação pelo segurador 
que tiver pago a indemnização, na medida do montante pago, nos direitos do segu-
rado contra o terceiro responsável pelo sinistro, conforme previsto no artigo 136.º, 
n.º 1 do Regime Jurídico do Contrato de Seguro, o que pressupõe o pagamento da 
indemnização pelo segurador por força do contrato de seguro e a existência de um 
crédito do segurado contra o terceiro responsável.

III. Por via da sub-rogação do segurador no mesmo crédito do segurado, incum-
be-lhe a prova e delimitação da responsabilidade do terceiro responsável.

IV. Embora o artigo 594.º do Código Civil determine a aplicabilidade à sub-
-rogação apenas das normas dos arts. 582.º a 584.º desse diploma legal relativas à 
cessão de créditos e nelas não inclua a norma do art. 585.º (“O devedor pode opor 
ao cessionário, ainda que este os ignorasse, todos os meios de defesa que lhe seria 
lícito invocar contra o cedente, com ressalva dos que provenham de facto posterior 
ao conhecimento da cessão”), esta deve considerar-se analogicamente aplicável à 
sub-rogação, porquanto só assim o devedor não fi cará prejudicado, face à identi-
dade do crédito em que o sub-rogado se encontra investido.

V. O regime especial da responsabilidade do produtor constante do Decreto-Lei 
n.º 383/89, de 6 de Novembro protege todo e qualquer lesado que tenha sofrido 
danos com um produto defeituoso. Trata-se de uma responsabilidade objetiva do 
produtor, independentemente de culpa, pelos danos causados por defeitos dos pro-
dutos que põe em circulação, defi nindo o defeito como falta da segurança legitima-
mente esperada, partindo da existência de uma obrigação de segurança a cargo do 
fabricante em benefício da proteção de qualquer pessoa vítima do produto defei-
tuoso circulante do mercado.

VI. Tal regime não protege apenas o comprador do produto, posto que são 
ressarcíveis os danos resultantes de morte ou lesão pessoal causados em toda e 
qualquer pessoa, profi ssional ou consumidor, contratante ou terceiro e os danos 
verifi cados em coisa diversa do produto defeituoso, desde que seja normalmente 
destinada ao uso ou consumo privado e o lesado lhe tenha dado principalmente 
este destino.

VII. No que diz respeito aos danos materiais só são indemnizáveis os danos 
causados em bens de consumo. O bem defeituoso que causa o dano não tem de ser 
um bem de consumo, podendo ser um bem destinado a uso profi ssional. Por outro 
lado, não tem de ser um dano causado ao consumidor que adquiriu o bem defei-
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tuoso, podendo ter sido causado a um terceiro, lesado, sem qualquer relação com o 
bem defeituoso.

VIII. O prazo de caducidade para o exercício do direito ao ressarcimento con-
ta-se a partir da data em que o produtor pôs em circulação o produto causador do 
dano, tal como previsto no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 383/89, de 6 de Novembro, 
e apenas se interrompe com a entrada em juízo da petição inicial.

RLx 5-nov.-2019 (Diogo Ravara)

I. Uma vez que, não obstante possa ser celebrado por qualquer forma, o con-
trato de seguro deve ser obrigatoriamente reduzido a escrito, a sua interpretação 
deve fazer-se nos termos previstos nos arts. 236.º e 238.º do Código Civil.

II. Por outro lado, sendo a apólice de seguro integrada por cláusulas contra-
tuais gerais, a interpretação deve igualmente obedecer às regras de interpreta-
ção consagradas nos arts. 1.º e 11.º do Regime Jurídico das Cláusulas Contratuais 
Gerais.

III. Se a apólice do contrato de seguro prevê o reembolso de 50% das despe-
sas de saúde em que o segurado incorreu desde que as mesmas se justifi quem de 
acordo com as boas práticas médicas e dentro dos limites quantitativos estabeleci-
dos na mesma apólice, não pode a seguradora recusar o reembolso de despesas de 
saúde em que o segurado incorreu, com o fundamento de que aquelas despesas se 
reportam a atos clínicos que não constam das suas tabelas e não foram objeto de 
protocolo com qualquer instituição da sua rede de cuidados de saúde, porquanto a 
apólice não contém nenhuma cláusula que qualifi que tal circunstância como causa 
de exclusão do âmbito de cobertura do seguro.

RLx 22-out.-2019 (Diogo Ravara)

I. No âmbito de seguro de danos próprios, a injustifi cada recusa por parte da 
seguradora em assumir um sinistro e reparar o objeto seguro pode gerar obrigação 
de indemnizar o segurado pelo dano decorrente da privação de uso, ainda que tal 
não tenha sido convencionado.

II. Não se verifi ca tal dano se apesar de o veículo segurado ter fi cado imobi-
lizado em consequência da injustifi cada recusa da ré em suportar os custos da 
reparação, se apurou que a segurada supriu a necessidade que tinha em utilizar 
tal veículo recorrendo a um automóvel que lhe foi emprestado por um familiar e, 
posteriormente, adquirindo um outro.
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III. Nas mesmas circunstâncias descritas em II – a quantia suportada pela 
segurada a título de Imposto Único de Circulação relativo ao veículo sinistrado 
e respeitante ao período em que o mesmo fi cou imobilizado não confi gura um 
dano que a seguradora tenha que suportar, seja a título de prestação contra-
tualmente prevista, seja a título de indemnização por incumprimento do mesmo 
contrato.

IV. A despesa decorrente do custo de uma certidão que a autora teve que obter 
para prova de factos alegados na petição inicial não constitui dano indemnizável 
nos termos do art. 798.º do Código Civil, mas antes um encargo a considerar em 
sede de custas de parte.

RGm 24-out.-2019 (Conceição Sampaio)

I – No âmbito do contrato de seguro, há distinção entre tomador de seguro, 
segurado e pessoa segura, com possibilidade de as posições jurídicas coincidirem 
ou não no mesmo sujeito. 

II – Caracterizando-se o contrato de seguro como o contrato em que uma pes-
soa transfere para outra o risco da verifi cação de um dano, na esfera própria ou 
alheia, mediante o pagamento de determinada remuneração, a pessoa que trans-
fere o risco, assumindo a remuneração, diz-se tomador de seguro ou subscritor; a 
pessoa cuja esfera jurídica é protegida pelo seguro (e que pode, ou não, coincidir 
com o tomador do seguro) é o segurado. 

III – No seguro de pessoas, opera-se ainda uma outra distinção relevante entre 
segurado e pessoa segura, que surge a retratar a diferença entre a pessoa segura e 
o titular do interesse na vida da pessoa segura, acolhendo a possibilidade de o titu-
lar desse interesse ser sujeito diferente da pessoa segura. É o que ocorre nos cha-
mados seguros sobre a vida de terceiro, em que a pessoa segura surge num sentido 
«objetifi cante», análogo ao que reveste a referência à coisa segura e reservando-se 
ao segurado o papel de sujeito titular de um interesse sobre a vida segura – que 
pode ser a sua própria ou a de outrem.

 IV – Embora exista um dever geral de atuação de boa fé nas fases negocia-
tória e decisória da celebração dos contratos em geral (art. 227.º do Código Civil), 
que sempre seria aplicável aos contratos de seguros, no domínio destes contratos 
acresce um regime específi co sobre deveres pré-contratuais de informação do segu-
rador que delimita claramente a amplitude, os limites, a qualidade e o modo de 
prestação da informação a que o segurador se encontra obrigado perante o tomador 
de seguro, diminuindo o espaço de dúvida e conferindo uma maior proteção à parte 
contratualmente mais fraca, neste caso, ao tomador de seguro. 
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V – O recurso à boa fé pode permitir que se considerem inválidas disposições 
contratuais, ou paralisar o exercício de determinadas posições jurídicas, mas já não 
permite que se fi ccione a existência de um contrato de seguro diferente do que foi 
efetivamente celebrado, com a introdução de uma nova pessoa segura, para o efeito 
de ser exigido o seu cumprimento.

RGm 24-out.-2019 (António Sobrinho)

I – O Dec.Lei n.º 72/2008, de 16 de Abril, que regula o Regime Jurídico do 
Contrato de Seguro, consagra desde logo em relação à seguradora o dever 
geral de esclarecer e informar o tomador do seguro ou segurado sobre o âmbito 
do risco que se propõe cobrir e sobre as exclusões e limitações de cobertura.
Isto, independentemente do dever especial de esclarecimento previsto no apontado 
art. 22.º.

II  – Havendo incumprimento desse dever geral, a seguradora incorre em res-
ponsabilidade civil nos termos gerais – art. 23.º, n.º 1 – mesmo que para o efeito 
recorra a um representante, como seja a mediadora.

III – O art. 31.º, n.º 1, prescreve a efi cácia entrepartes das comunicações, da 
prestação de informações e da entrega de documentos por intermédio de mediador 
que atue em nome e com poderes de representação do tomador do seguro ou do 
segurador.

IV  – E no seu n.º 2 consigna-se que, quando o mediador de seguros atue em 
nome e com poderes de representação do segurador, os mesmos atos realizados 
pelo tomador do seguro, ou a ele dirigidos pelo mediador, produzem efeitos relati-
vamente ao segurador como se fossem por si ou perante si diretamente realizados.

V  – Podendo a autora obter o reembolso da quantia liquidada a título de IVA, 
o desembolso da mesma não representa qualquer dano para a mesma.

RGm 24-out.-2019 (Eduardo Azevedo)

I – Perante um contrato de seguro, do ramo acidentes de trabalho, na modali-
dade de prémio variável, não se pode concluir só por si que a atividade segura de 
comércio, por grosso, de vestuário e confeções comporta um risco muito superior 
ao da atividade desenvolvida pelo sinistrado no momento do acidente relativas a 
obras de manutenção do edifício sede da tomadora do seguro.

II – O não uso do art. 72.º, n.º 1 do CPT é gerador de nulidade que deve ser 
arguida pela parte na própria audiência, sob pena de considerar-se sanada.
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RGm 3-out.-2019 (Joaquim Boavida)

I – A alínea d) do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 10/2009, de 12 de Janeiro, ao 
estabelecer como montante mínimo de capital para o caso de invalidez permanente 
parcial «25000 euros, ponderado pelo grau de incapacidade fi xado», determina ape-
nas o montante máximo de capital devido pela seguradora.

II – A referência ao grau de incapacidade constitui uma mera alusão genérica 
ao juízo de valor inerente à avaliação da invalidez permanente parcial.

III – O apuramento do montante de capital devido ao segurado é determinado 
pela extensão do dano e não apenas pela extensão da incapacidade decorrente do 
dano.

IV – A cobertura do seguro desportivo obrigatório, relativa ao pagamento de 
um capital por invalidez permanente, total ou parcial, decorrente de sinistro no 
âmbito de atividade desportiva, abrange também os danos não patrimoniais sofri-
dos pelo segurado.

V – No seguro obrigatório desportivo não é possível, através de cláusulas res-
tritivas do objeto do contrato, provocar um esvaziamento deste, limitando uma 
obrigação imposta por norma imperativa e que decorre de exigências de ordem 
pública.

REv 21-nov.-2019 (Maria Domingas)

A omissão ou a reticência pressupõem a existência do dever de revelação e para 
que este exista, na ausência de qualquer indicação por parte da seguradora sobre 
os factos que considera relevantes conhecer, é necessário que estejamos perante 
facto ou circunstância cuja relevância não possa deixar de ser reconhecida pelo 
tomador do seguro, sendo a sua revelação um imperativo da boa-fé.

REv 10-out.-2019 (Rui Machado e Moura)

I – A prova testemunhal é, consabidamente, um elemento de prova a apreciar 
livremente pelo tribunal, nos termos do disposto no artigo 607.º, n.º 5, do C.P.C. e, 
por isso, a prova assim produzida deverá ser avaliada no seu todo, daí resultando 
a convicção formada pela M.ma Juiz “a quo”.

II – Com efeito, não se pode deixar de reconhecer que a lei atribui a posição de 
primazia na valoração da prova (documental e testemunhal) ao Julgador “a quo” 
– e não às partes – que, repete-se, a aprecia livremente segundo a sua prudente 
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convicção, uma vez que os meios de prova em causa nestes autos são de livre apre-
ciação (cfr. citado artigo 607.º, n.º 5).

III – Por isso, a apreciação da M.ma Juiz “a quo” surge-nos como claramente 
sufragável, com iniludível assento na prova produzida e em que declaradamente se 
alicerçou, nada justifi cando a alteração da factualidade apurada.

IV – Era à R.. que competia, não só alegar, mas também provar os factos 
demonstrativos de que tinha enviado à A., e que esta havia recebido, o respetivo 
aviso de cobrança do prémio ao contrato de seguro automóvel celebrado entre as 
partes, relativo ao período de 7/10/2017 a 7/10/2018 – cfr. artigo 342.º, n.º 2, do 
Código Civil – prova essa que a R., de todo, não fez, pelo que forçoso é concluir que o 
pleito terá de ser decidido contra a parte que não cumpriu esse ónus relativamente 
a factos indispensáveis à sua pretensão, ou seja, “in casu”, a R., ora apelante e, por 
via disso, mantém-se em vigor o referido contrato de seguro aquando da participa-
ção da A. à R. do acidente de viação a que se alude nestes autos.

V – Estando o veículo da A. imobilizado em consequência do referido acidente, 
a R. seguradora com responsabilidade exclusiva está obrigada a prestar veículo 
de substituição ao lesado – A. – sendo certo que, se não o fi zer, resulta adstrita a 
indemnizar aquela por se ver privada do uso do veículo

3. Direito dos Valores Mobiliários

STJ 5-dez.-2019 (Catarina Serra)

I. Os fundos de investimento imobiliário são patrimónios coletivos que a lei 
qualifi ca como / reconduz ao conceito amplo de “patrimónios autónomos”.

II. Não obstante a falta de personalidade jurídica, os fundos de investimento 
imobiliário têm personalidade judiciária, ex vi do artigo 12.º, al. a), do CPC, sendo 
suscetíveis de ser judicialmente demandados.

III. A representação em juízo das entidades sem personalidade jurídica mas 
com personalidade judiciária é assegurada pelos seus administradores (cfr. artigo 
26.º do CPC), o que, no caso dos fundos de investimento imobiliário, signifi ca, em 
regra, uma sociedade gestora de fundos de investimento imobiliário (cfr. artigo 6.º, 
n.º 1, do Regime Jurídico dos Fundos de Investimento Imobiliário).

IV. Não havendo dúvidas de que a sociedade gestora foi demandada na quali-
dade de representante do fundo de investimento imobiliário, pode e deve, à luz do 
dever geral de gestão processual (cfr. artigo 6.º do CPC) e do princípio da económica 
processual (cfr. artigo 130.º do CPC), dar-se como válida a sua citação na qualidade 
de representante do fundo.
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RPt 8-out.-2019 (João Diogo Rodrigues)

I – A atividade de intermediação fi nanceira não se confunde, nem é exclusiva 
da atividade bancária, uma multiplicidade de instituições, como, por exemplo, ins-
tituições de crédito, empresas de investimento, entidades gestoras de instituições 
de investimento coletivo e instituições com funções correspondentes, que estejam 
autorizadas a exercer atividades de intermediação fi nanceira em Portugal, bem 
como sociedades de investimento mobiliário autogeridas e sociedades de investi-
mento imobiliário autogeridas, que a podem exercer.

II – As ordens dadas pelos investidores podem ser dadas ao intermediário 
fi nanceiro, oralmente ou por escrito. E só se as ordens forem dadas telefonicamente 
é que são registadas em suporte fonográfi co, sendo que esse registo não é uma for-
malidade “ad probationem”.

III – Neste contexto, mesmo no caso de uma ordem escrita, não é exigível a 
uma entidade bancária, quando atua como intermediária fi nanceira, que proceda, 
sempre e necessariamente, à conferência de assinaturas entre a que consta dessa 
ordem e aquela que está registada na fi cha de assinaturas associada ao contrato 
de abertura de conta.

IV – A assinatura do sacador de um cheque deve corresponder, por regra, ao 
sinal aberto junto do sacado, devendo essa correspondência ser verifi cada por este 
último.

V – Estando, porém, provado que o sacador assinou um cheque, embora sem 
utilizar na sua assinatura todos os vocábulos que constam da fi cha de assinaturas 
associada ao contrato de abertura de conta de que é titular numa agência do banco 
sacado – mas utilizando os mesmos vocábulos que constam da fi cha de assinaturas 
relativa a um outro contrato de abertura de conta na mesma agência, de que é titu-
lar uma sociedade de que esse sacador é sócio gerente-, a transferência patrimonial 
a que dá causa com esse cheque, nem é alheia à sua vontade, nem é a falta de 
verifi cação da correspondência já referida que origina, direta e necessariamente, 
essa transferência.

RPt 7-out.-2019 (Pedro Damião e Cunha)

I – Embora a comercialização de produto fi nanceiro com informação de ter 
capital garantido responsabilize em primeira linha a entidade emitente do pro-
duto, não signifi ca que essa responsabilidade não se estenda também ao interme-
diário fi nanceiro, se no relacionamento contratual que desenvolve com o cliente, 
assumir em nome desse relacionamento contratual também o reembolso do capital 
investido.
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II – O art. 324.º, n.º 2, do Código dos Valores Mobiliários consagra um prazo de 
prescrição de dois anos a partir da data em que o cliente tenha conhecimento da 
conclusão do negócio e dos respetivos termos, salvo dolo ou culpa grave.

III – O motivo desta solução reside na intenção legislativa de suavizar o rigo-
roso regime de responsabilidade civil conferido ao intermediário fi nanceiro nas 
suas relações perante o cliente, rejeitando assim que persista por muito tempo 
a insegurança jurídica (para o intermediário lesante) inerente à imputação dos 
danos;

IV – Atua com culpa grave, para o efeito de não aplicabilidade do prazo de pres-
crição de dois anos, o Banco que utiliza informação enganosa ou oculta informação, 
com o intuito de obter a anuência do cliente a determinados produtos de risco que 
este nunca subscreveria se tivesse conhecimento de todas as características do pro-
duto, nomeadamente se soubesse que nem sequer o capital investido era garantido 
por ele próprio.

RPt 22-out.-2019 (José Igreja Matos)

I – A responsabilidade civil do intermediário fi nanceiro pressupõe a verifi cação 
de um conjunto de requisitos que envolvem o incumprimento de deveres legais ou 
contratuais, particularmente relativos ao dever de informação, a ocorrência de um 
dano e um nexo de causalidade adequada, sendo presumida a culpa quando haja 
violação daqueles deveres.

II – Para apuramento da violação do cumprimento do dever de informação 
deve atender-se ao que factualmente se apurou quanto às circunstâncias em que 
ocorreu a intermediação em particular no que concerne aos elementos informativos 
fornecido pelo intermediador e, concomitantemente, o nível de conhecimentos do 
subscritor aliado à confi ança deste no serviço de intermediação prestado.

III – Incorre em responsabilidade civil o intermediário fi nanceiro que procura 
ativamente um dado cliente, convence-o a aderir a um dado produto que constitui 
uma obrigação subordinada, fazendo-o com base na informação, errónea, que tal 
subscrição equivaleria a um depósito a prazo, com capital garantido e sem risco 
associado tanto mais que se apurou não possuir esse cliente conhecimentos que lhe 
permitam compreender a natureza de um produto fi nanceiro.

RLx 24-out.-2019 (Ana Paula Carvalho)

I – Na pendência da execução de um contrato de depósito e registo de instru-
mentos fi nanceiros, de «depósito de simples custódia», o intermediário fi nanceiro 



5 RDFMC (2019) 557-590

Súmula Jurisprudencial (junho a setembro de 2019)  | 585

não está obrigado a comunicar ao cliente, ora autor, qualquer alteração na cotação, 
seja de valorização, desvalorização, ou eventos que a pudessem determinar, dos 
títulos de que era depositário, quando apenas traduzem a materialização de um 
risco próprio do produto fi nanceiro subscrito, por força do disposto no artigo 312.º 
C, n.º 1 do C.V.M.

II – Se o processo fornece elementos sufi cientes para a decisão do litígio, sem 
necessidade de produzir prova quanto a factos essenciais, além dos factos já adqui-
ridos processualmente, é possível o julgamento de mérito no despacho saneador, 
conforme resulta da formulação legal do artigo 595.º n.º 1 al. b) do C.P.C.

RLx 5-nov.-2019 (Maria da Conceição Saavedra)

I. O ónus probatório respeitante à violação pelo Banco R., enquanto interme-
diário fi nanceiro, dos seus deveres de informação para com o A./cliente, incumbe a 
este na medida em que constitui o fundamento da ação;

II. O que estabelece o art. 304-A do C.V.M. (que corresponde ao primitivo art. 
314 do mesmo Código) é uma presunção de culpa desse intermediário fi nanceiro 
quando o dano seja causado no âmbito de relações contratuais ou pré-contratuais 
e, em qualquer caso, quando seja originado pela violação de deveres de informação, 
o que não dispensa a prova, pelo lesado, da ilicitude correspondente ao incumpri-
mento de deveres legais ou contratuais;

III. Não se provando a ilicitude da conduta, inexiste responsabilidade civil.

RLx 7-nov.-2019 (Carlos Marinho)

I. Como intermediário fi nanceiro impendia sobre o Réu o dever de informação 
sobre os riscos especiais do produto transacionado a que aludem o artigo 312.º, n.º1 
al) ado CVM.

II. Não tendo o Réu intermediário assumido individualmente o reembolso do 
capital, e, no caso, o produto fi nanceiro não corresponder a um produto inseguro, 
ou que não pudesse ser apresentado como comparável a um depósito a prazo, sub-
siste apenas o risco geral de incumprimento do emitente.

III. Matéria de conteúdo genérico e notório, cuja exigência de veiculação autó-
noma pelo Réu junto dos AA. não resultava da lei, integrando a noção de senso 
comum, sabendo-se que todos os agentes económicos podem tornar-se insolventes.

IV. Competia ainda aos AA a prova da ilicitude do comportamento do Réu, de 
nexo de causalidade entre a violação do dever de informação invocada e eventuais 
danos, bem como não teriam atuado da mesma forma, caso tivessem tido acesso a 
essa informação relevante.
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RGm 24-out.-2019 (Rosália Cunha)

I  – A falta de consideração de um elemento de prova não implica que o tribunal 
não apreciou uma questão e, por isso, não se reconduz a uma nulidade de sentença; 
tal situação apenas pode implicar que decidiu mal, incorrendo em erro de julga-
mento da matéria de facto.

II  – Viola os deveres de informação o intermediário fi nanceiro que, sabendo 
que os autores são investidores não qualifi cados, reformados, com a 4.ª classe, e 
aforradores avessos a qualquer tipo de jogo ou de risco e que pretendem que a 
recuperação dos valores aplicados seja segura a 100%, convence o autor a aplicar 
o valor que tinha num depósito a prazo em obrigações Sociedade De Negócios, pro-
duto que foi apresentado como de capital garantido, mas com taxa de juro superior, 
idêntico ou sucedâneo de um depósito a prazo e que poderia ser resgatado a qual-
quer altura, como sucede nos depósitos a prazo, apenas ocorrendo penalização nos 
juros, cenário este sem correspondência com a realidade.

III – Esta atuação do intermediário fi nanceiro reconduz-se a uma atuação com 
culpa grave pelo que é aplicável o prazo ordinário de prescrição de 20 anos, previsto 
no art. 309.º, do CC, e não o prazo de prescrição de 2 anos previsto no art. 324.º, 
n.º 2, do CVM.

IV – O intermediário fi nanceiro que viola culposamente os deveres de informa-
ção para com o cliente, levando-o a subscrever obrigações sem estar completamente 
esclarecido e informado sobre todas as características do produto, tem obrigação 
de indemnizar o cliente do valor referente às obrigações subscritas por o mesmo 
constituir um dano emergente.

V – O valor peticionado pelos autores referente ao pagamento de juros à taxa 
comercial no período a partir do qual deixaram de ser pagos os juros das obriga-
ções subscritas não constitui um lucro cessante, não sendo por isso abrangido pela 
obrigação de indemnizar a cargo do réu, porque, se não tivesse ocorrido qualquer 
vicissitude até ao vencimento dessas obrigações, os autores não teriam direito a 
receber essa taxa de juros.

VI – A obrigação de o intermediário fi nanceiro indemnizar o seu cliente pelos 
danos sofridos não vence juros à taxa comercial peticionada porquanto se trata de 
um crédito de natureza meramente civil, em função da qualidade do credor, e não 
de um crédito que se possa considerar abrangido pela previsão do art. 102.º, do 
Código Comercial.

RGm 14-nov.-2019 (Afonso Cabral de Andrade)

I. Atua com culpa grave a entidade bancária que, como intermediária fi nan-
ceira: a) sabia que os autores, que eram seus clientes há anos, eram aforradores 
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típicos de depósitos a prazo, avessos ao “risco”, e que eram pessoas que no máximo 
tinham a instrução primária; b) apesar disso, toma a iniciativa de os contactar, 
propondo-lhe que aplicassem € 50.000,00 “numa aplicação, um depósito”, que lhes 
traria maior rentabilidade, explicando apenas que tal aplicação/depósito seria feita 
pelo prazo de 10 anos, e que, caso a partir do 5.º ano necessitassem de dinheiro, o 
banco encontraria uma forma de satisfazer essa vontade/necessidade; c) nada expli-
cou sobre essa aplicação; d) os autores depositavam total confi ança no seu gestor e 
por isso acreditaram nele, pensaram que estavam fazer um depósito a prazo ou algo 
idêntico, tão seguro como um depósito a prazo, e subscreveram o que só mais tarde 
vieram a saber serem “obrigações subordinadas X 2004”; e) se tivessem sido infor-
mados da verdadeira natureza do produto, e quais os riscos que envolvia, que não 
eram os do depósito a prazo, jamais teriam aceite a proposta do Banco; e) no fi nal do 
prazo contratual foram informados pelo banco que a aplicação fi nanceira em causa 
não tinha cobertura de garantia de capital, que era uma subscrição de obrigações da 
X – Sociedade Negócios, S.A., e que, uma vez que a referida sociedade se mostrava 
insolvente, tal resgate não lhe seria concedido, podendo e devendo reclamar o mon-
tante a que se julgavam com direito no aludido processo de insolvência.

II. Não vale a pena embarcar numa deriva formalista, buscando defi nições 
“científi cas” do que é um “produto de risco” ou de “baixo risco”, ou de “alto risco”. 
Para decidir um caso concreto, risco signifi ca apenas a possibilidade de o cliente 
perder grande parte ou todo o capital que aplicou.

III. A atitude do intermediário fi nanceiro que não informa os seus clientes de 
todos os detalhes dos negócios que lhes propõe, sobretudo do risco envolvido na 
operação, porque eles certamente não iriam entender a complexidade dos “produ-
tos fi nanceiros” em causa, denota uma enorme arrogância intelectual, que ajuda a 
preencher o conceito de culpa grave.

RGm 14-nov.-2019 (Margarida Sousa)

I – O n.º 1 do artigo 304.º-A, do CVM, ao prescrever que “os intermediários 
fi nanceiros são obrigados a indemnizar os danos causados a qualquer pessoa em 
consequência da violação dos deveres respeitantes à organização e ao exercício da 
sua atividade, que lhes sejam impostos por lei ou por regulamento emanado de 
autoridade pública”, apresenta-se como uma norma “autosufi ciente” para determi-
nar a obrigação de indemnizar, não havendo, pois, qualquer necessidade de, neste 
âmbito da atuação do intermediário fi nanceiro, recorrer ao art. 251.º do CVM como 
“norma de imputação”;

II – Presumindo-se a culpa do intermediário fi nanceiro quer quando o dano 
seja causado no âmbito de relações contratuais, quer quando o dano seja causado 
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no âmbito de relações pré-contratuais, todas essas situações de responsabilidade 
civil pela atuação do intermediário fi nanceiro estão sujeitas ao regime de prescri-
ção previsto no art. 324.º, n.º 2, do CVM;

III – O facto de uma entidade ser simultaneamente emitente dos títulos mobi-
liários e intermediário só aporta riscos acrescidos para o investidor e, por isso 
mesmo, tal situação carece, mais do que qualquer outra, da proteção conferida pelo 
art. 304.º-A, n.º 1, do CVM;

IV – Cumulando-se na mesma entidade o papel de emitente dos títulos mobi-
liários transacionados e o de intermediário fi nanceiro e estando em causa uma 
atuação nesta última qualidade, a situação não deverá ser subsumível ao regime 
da responsabilidade do emitente por informação desconforme, com a consequente 
sujeição ao quadro de caducidade previsto no citado art. 243.º, alínea b), do CVM, 
mas, pelo contrário, deverá benefi ciar da proteção do regime da responsabilidade 
do intermediário fi nanceiro, não sujeita aos prazos de caducidade do citado artigo, 
mas antes ao regime de prescrição contido no art. 324.º, n.º 2, do CVM.

RGm 3-out.-2019 (Alexandra Rolim Mendes)

I – O intermediário fi nanceiro nas relações com o cliente tem de agir de acordo 
com padrões de diligência, lealdade e transparência superiores aos de um homem 
médio, o que se compreende atenta a progressiva complexidade dos produtos fi nan-
ceiros e a necessidade de proteção dos clientes que na maioria das vezes são a parte 
menos experiente na contratação.

II- No caso em apreço, tendo o funcionário do Banco, que atuava em represen-
tação deste, persuadido o Autor, a adquirir um produto fi nanceiro, convencendo-o 
de que era seguro, que o capital estava garantido, não lhe explicando as caracte-
rísticas do produto e o risco envolvido na sua aquisição e não lhe entregando qual-
quer informação sobre as características do papel comercial que estava a adquirir e 
sendo o A. um investidor não qualifi cado, a obrigação de esclarecimento que impen-
dia sobre o intermediário era mais acentuada, pelo que se conclui que o Banco não 
cumpriu as exigências impostas pela lei e nomeadamente pelo CVM, violando as 
exigências de boa-fé e a confi ança que o cliente depositava na instituição bancária, 
tendo prestado informação que não era verdadeira acerca da garantia de reembolso 
do capital investido.

III – A conduta do Banco violou de forma grave o dever de informação, fi cando 
pois excluída da aplicação do prazo curto de prescrição previsto no art. 324.º, n.º 2 
do Código dos Valores Mobiliários, e sujeita ao prazo ordinário de 20 anos.

IV – A violação do dever de informação situa-se no âmbito da responsabilidade 
pré-contratual, não obstando a este entendimento o facto de o contrato se ter rea-
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lizado e constitui o Banco na obrigação de indemnizar caso estejam verifi cados os 
pressupostos gerais dessa obrigação.

REv 5-dez-2019 (Cristina Dá Mesquita)

I – O nexo de causalidade entre a violação dos deveres de informação pelo 
intermediário fi nanceiro e o dano sofrido pelo cliente não se presume e como facto 
constitutivo que é do direito do autor tem de ser por este demonstrado, nos termos 
do art. 342.º, n.º 1 do Código Civil.

II – Tendo o autor alegado na sua petição inicial factos suscetíveis de integrar 
o nexo de causalidade entre o incumprimento de deveres de informação por parte 
do Banco-réu, no exercício da sua atividade de intermediário fi nanceiro e o dano 
sofrido pelo autor consistente no não reembolso do capital investido, mas não cons-
tando tais factos quer do elenco dos factos provados quer do elenco dos factos não 
provados, impõe-se anular a decisão recorrida e determinar a baixa dos autos à 
primeira instância para ampliação da matéria de facto, nos termos do art. 662.º, 2, 
alínea c), do Código de Processo Civil.

REv 24-out-2019 (Ana Margarida Leite)

I – Decorrido o prazo fi xado no artigo 155.º, n.º 4, do CPC, para a arguição 
da falta ou defi ciência da gravação da audiência fi nal sem que o vício tenha sido 
arguido, fi ca precludida a possibilidade de arguição posterior;

II – Impondo a lei às partes o ónus de verifi car a qualidade da gravação das 
provas, fi xando o prazo para a arguição das defi ciências detetadas, de forma a 
poderem ser supridas em momento prévio à interposição de recurso, não pode o 
vício da defi ciência da gravação ser ofi ciosamente conhecido pela Relação;

III – Tendo a Relação constatado que a gravação do depoimento prestado por 
determinada testemunha enferma de defi ciências que o tornam impercetível e tra-
tando-se de elemento probatório essencial para a apreciação da impugnação da 
decisão de facto, não dispõe a Relação de todos os elementos probatórios de que 
dispôs a 1.ª instância, pelo que se encontra impossibilitada de proceder à reapre-
ciação da prova produzida, o que impede o conhecimento da impugnação da decisão 
de facto;

IV – É de considerar verifi cado o incumprimento do dever de informação pelo 
banco réu, na qualidade de intermediário fi nanceiro, relativamente ao autor, inves-
tidor não qualifi cado seu cliente, se a informação por aquele prestada, através do 
seu funcionário, deturpa a realidade, não dando a conhecer as reais características 
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do produto apresentado, o qual é descrito de forma a iludir o autor, com a transmis-
são de elementos não verídicos e a omissão de elementos essenciais;

V – Encontrando-se assente que o autor não teria subscrito o produto em causa 
caso tivesse conhecimento das reais características do mesmo, só o tendo subscrito 
em resultado da informação deturpada que lhe foi prestada pelo funcionário do 
banco réu, verifi ca-se que não teria sofrido os danos decorrentes da falta de resti-
tuição do montante aplicado naquela subscrição caso o banco réu tivesse cumprido 
os deveres de informação respeitantes ao exercício da atividade de intermediário 
fi nanceiro, assim existindo nexo de causalidade entre a descrita atuação ilícita do 
banco réu e os danos sofridos pelos autores;

VI – Não tendo o banco réu prestado ao autor, na fase que antecedeu a subscri-
ção do produto, informação com os requisitos de qualidade que lhe eram exigidos, 
antes tendo transmitido elementos incorretos, os quais o não habilitavam a tomar 
uma decisão esclarecida e fundamentada quanto a tal subscrição, não protegendo 
o respetivo cliente, antes o convencendo a adquirir um produto que não corres-
pondia ao pretendido, o que era do conhecimento do funcionário do réu, o qual 
deliberadamente o conduziu à subscrição do produto, iludindo-o quanto às suas 
reais características, a apreciação desta conduta do banco réu na sua relação com 
o comportamento devido conduz à qualifi cação como grave da culpa que presidiu à 
atuação em causa;

VII – Tendo o intermediário fi nanceiro réu agido com culpa grave, é inaplicável 
o prazo especial de prescrição de dois anos previsto no artigo 324.º, n.º 2, do CVM, 
sendo de aplicar o prazo ordinário de prescrição de vinte anos previsto no artigo 
309.º do CC;

VIII – Tendo-se provado que, em resultado da informação deturpada que lhe 
foi prestada pelo funcionário do banco réu, o autor aplicou a quantia de € 50 000 na 
subscrição do produto em causa e esse montante que não lhe foi restituído fi ndo o 
período contratado, assiste-lhe o direito a ser indemnizado pelo prejuízo correspon-
dente ao capital investido e respetivos juros moratórios.
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